
PREFEITURA MUNITIPAL DE
f,APELA DO ALTO ALEGR.E " BAHIA

-qoN'rRATO N"058/20.5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, quc c-ntrc si celebram a

FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE DE C,\PELA DO
ALTO ALEGItE, pessoa jurídica de clireito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001 -68, conr scde ri .,\v.
Lomanto Junior, n" 230,, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr.' Kércia
Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
doravante denominado CONTRATANTE, c, cio outro, a

emlpesa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n"
61.198.164/0001-60, Residente à Avenida llio Brattco,
no 1489, Bairro: Campos Elíseos, São Par.rlo - SP.

denominando-se a partir de agora CONTITATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Cloutrato. com base na

Dispensa de Licitação no 033t2021 regiclo no qtre conber
pela Lei Federal nn l4.l33l2l e alterações subseciuentcs, e
pelas cláusulas e condições abaixo esttrbeleciclas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de seguro para os veículos AI{G() 1.0

Placa: RDts-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83, FIORINO fUIfGÃO - Placa: RCR-0F33,
FIORINO FURGÃO-Placa: RCQ-2[I20 e UNO WAY - Placa: o.Zo,-1691, alocados no Fundo
Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre, conforme disposições estabclccidas na Dispensa
de Licitação n" 03312025, autorização contida nos Processo Administrativo de n" l)6012025, qLIe

independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico deste instrutnento
contratual

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIMB DE ExECUÇÃO

O prcscntc corrtrato tcrá o rcgimc dc execução empreitada por preço global.

CLÁUSUlA TERCEIRA * DO INSTRUMBI\TO VTNCULATÓIuO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nu 06012025, l)ispcnsa clt
t,icitação n" 03312025, e proposta comercial apresentada pela CON'IRATADA, que

independente de transcrição iutegram este instrumento contratual.

cLÁusuLA eUARTA - vALoR E coNDrÇÕES DE pAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clernais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATAN1'E pagará à CONTRATADA o valor global e

de R$ 14.995178 (Quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais e seten{tr e oito
centavos), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Primeiro; A CONI'RATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cic acordo com
os serviços prestados. devendo a rnesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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PREFEITURA HIUHITIPAL ilE
TAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ParágraJb Segundo.' O pagarnento Íica condicionado à comprovação de que a CON'I-RATADA
encontra-se adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediantc:

a) Certidão Conjunta dc Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (I ei Federal no 8.212191 e 14.333121);

lr) Certificado cle Regularidacle do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Feclcral, clentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valicladc (Lci I'cclcrai r-t-'

12.4401201 I e Ia3Bl2l):
d) Certidão Negartiva de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

locahza a sede da licitante, ou outro documentô que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazênda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUII\TA - DO REAJUSTE . 
.

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tçr' seus plcços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, diwlgado pelo IBCE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Purcígrcfo Prinrciro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tenno cle Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
cm período máxirno dc 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SBXTA - RETBNÇÃO TRIBUTÁrua

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE, deverá realizar a Retenção do Imposto de Rencla conforme percentuais
estabelecidos no anexo I dar Instrução Nonnativa RFB n" 1234, de 1l de Jar"reiro de 20ll e Decreto
Municipal n' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renuncia de receita nos
termos da Lei Cornplementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração reabzada pela CONTRATANTE.
ParágraÍb Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção cle Imposto de Renda,
deverá encaminhar e111 conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal no 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições conticlas no Processo
Adm. n" 06012025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA,, quc originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidaclc solicitarrte, o
qual procederá r) conferência dos serviços.
ParágraÍb Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.



PREFEITURA IIJIUNITIPAL ÚE
OAPELA DO ALTO ALEGR.E " BAI{IA

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura cio teruro de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitaclo pelo Fornececlor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAçÂ,o oRçAMENjrÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada na Lei
amentária Anual:

r .s00. 1002

CLÁUSULA NONA - DAS GARANITIAS EXIGTDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍ'erência do objeto destc irrstrunrenttr;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais colxo: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisqucr danos causados diretamente à administração ou a tcrcc-iros.

decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisquer anoÍrnalidades de caráter urgente, alenr cle

prestar os esclarecimentos que julgar necessár:ios para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos,exigidos pela legislação vigentc;
e) Comprorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada c aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução do contrato. cnr

compatibilidade com as obrigaçõcs por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmcnte, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objcto, p()r'nl\)tivo
devidamente justi Íi caclo ;

b) Para rnodificação do valor decotrente da majoração ou redr,rção cluantitltirtr rlo rrlrjetci

contratual ate o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATTVIDADE

0610- Fundo Municipal
dc Saudc.

2002 - Marrutenção de serviços
tecnicos e administrativos

33903900 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa

Jurídica
I



PRETEITURA MUNICIPAL ÜE
CAPETA DO AUTO ALEGRE - BAHIAffi

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Neccssária a modiÍicação de regime ou modo de execução, por vcriÍicação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a nrodifrcação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis or-r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizerl a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva dc risco cstabelecida no

contrato;

Purágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitag nas'lnesrnas condições deste contrato, os

acréscirnos ou supressões efetuadas até limite de 25oÂ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrufo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo nráximo clc 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do cquilíbrio cconôn-rico-
Í'inancei ro clo contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUI\DA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍ-rcação judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será csta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento clevido pela
execução do Contrato ate a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual
ei CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

formalmente motivados, assegurando-se

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique tempoiariarnente irnpediclo de cunrprir.
total ou parcialn-rente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à Ílscalizaçào,
ainda que verbalmcnte, ratilicando por escrito.

s\ ln. Na ocorrência de tnotivo cle fbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perclurarem os

seus efeitos, podendo qualcluer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'IE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso dccorrcntc dc
força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a próvia e aurpla
defesa enl processo administrativo.

§ 1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 nÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
ll. 0,7 (Scte decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à COn-TRA'IADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatorio e o seLl pagamento não

exin'rirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de tbrma
cun-rulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infi'ações contetidas.

CLÁUSULA DECTMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo clisposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA VIGENCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de 1610412025, com término ettt I 610412026, podendo

ter seu prazo prorrogado de aoordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SBTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Jarbas Alrneicla de Oliveira, Matrícula no 201296, com o objetivo de

acompanhar, inspeciorrar, encamirrhar e verificar a confonrridade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121'.

CLÁUSUI,A DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualcprer esll'p por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarenr justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fonna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

KERCTA ^,ffi]ll]:::'' 
"n'a' 

I 6 de Abr, de 2025

Sec. Municipal de Saúrde

PAULO ROBERTO Assirndodeforma

nE digitat poTPAULO

ãÃnvarno,.rezzos |l,!flJ%?|o,,uuuu*
56895 5

CONTRATANTE 
#I#rororo,i,'üisl;.fixils
LARIZZA: 21 60032 scAR/ttEloro

3871 LARIZZA:21ó00323871

PORTO SBGURO CO]VIPANHIA DE SEGUROS GEI{AIS
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF: t-

-J-
t)/t ,L )t^

otne:
7Qó'.tq8,5)-1 / CPF': .'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 058/2025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica dc direito público interno, CNPJ sob o no 11 .286.39310001-68, com scde à Av.
Lomanto Junior, n" 230, Baimo: Ccntro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcpresentado
pela, Sr.'Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no

à Aveni

Placa: RDB-9
2H20 e UNO
AIto Alegre.

l.
J83, FIORINO FURGÃO - Placa: aJ,

da Rio Branco, n" 1489, Bairro:

0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 -
FIORINO FURGÃO-Placa: RCQ-
Municipal cle Saúide de Capela doWAY - Placa: 0Z0-1697, alocados

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei no 14.1331202L
Valor do Contrato: R$ 14.995,78 (Quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais e setenta c
oito cerrtavos).
Data da Assinatura: 27 de Março de 2025.
Vigência:27 de Março de 2026.

\/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀPELA n0 À,i-'t() ALEGÍ?l: r:' r'

RESUMO DO CONTRATO N'058/2025

( (,ntratante: FUNDO MUNICIPAL DE SlÚOr Or CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jur'ídica de dircirir
púl-rlico intemo, CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001-68, com sede à Av. Lomanto Junior, n'230, Baino: Centro, Capela tk,
A ilo Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Furrdo Municipal.
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o r"
61.f98.1ó4l000f-60, Residente à Avenida Rio Branco, no 1489, Bairro: Campos Elíseos, Sào Paulo - SP.
Objeto: Contratação de seguro para os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDII-9J83, FIORINO
t URGÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO FURGÃO-PIaca: RCQ-2H20 e UNO WAY - Plaça: 07,(0-1691, alocados no

FLurdo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.
I,'undamentação Legâl: Art. 75 Inciso ll da Lei n' 14.13312021.
Yator do Contrâto: R$ 14.995,78 (QuatoÍze mil novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centâvos).
Drta da Assinatura: l6 de Abril de 2025.
Vigôncia: l6 dc Abril de 2026.

Praça Joaquim Machado, N" 170, 'lo AndaF Centro, Cep:4i64S000, fonellax (ZS) S6fÉ{222, E-rnâil:preÍeituraoecaljela@yahoo.coir

Esrà oocumênrc ooos ser !§íficado.r c1de@çô êtsl,ónio t
Jl*d""',,'d;;;,:""#H",o,s.l?u-pjoq,.ãisrelr.camr'dê^,€Éo ao.o4 ffiQfllllllfiPcêníbado de ltêsLstro dê Prcg.amas úe CohpuladoÍ- P@c6sso no. BR st 2017 O0O51S-0 - lNpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: PORTO SEGURO COMPANH]A DE SEGUROS GBRAIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61. 198 .1,64/0001-60
Certidão no: 19083155 /2025
ExpediÇão: 03 / 04/2025, às 7L:26:20
Validade: 30 / 09 / 2025 180 (cento e oitenta) dias, cont.ados da data
de sua expe<Ii ção .

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GER-â,IS (MATRIZ E
FILTAIS)/ inscrrto(a) no C\IPJ sob o no 61.198.16a/0001-60, NÃ,O CONSTÀ

corfto inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cer:ticlãc emit ida com base nos art.s . 642-A e 883-A da Ccnsolidaçãc
das Leis do Tral:alho I acrescentados pelas Leis ns. o 12 .440 /201I e

1-3.461 /20L-/, e no Ato 0L/202.2 da CGJT, de 2I de laneiro de 2022.
Cs dados consLantes desta CertiCão são de responsabilidade dos
Tribunais do'Irabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aLesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agêrrcias ou f iliais .

A aceitaÇão cle.sta certidão condiciona-se à verif i lação de sua
autenticiclade rrc portal do 'Iribunal Superior do Trabalhc r.i
Inte r:net (htt p | / /rvww. tst. j us . br)
Certidão emit ida graturtanrente .

TNFORMAÇÃO TMPORTAIiTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à rdentificação das pessoas naturais e juridrcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto Êis obrigaÇÕês
estabelecidas err sentença conder-ratória transitada em lulgado ou ern

acordos juCiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc,-ârios, a honorários, a custas I a
emolumentos cu a recolhimentos det.erminados em lei; ou decorrentes
cie execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Traba lho, Com.issãc de Concii iação Prévia ou demais titu-l.os que, poL
Cr spc:. r-cãc -' Êq..1 r, con L.i-...e r fcrr-:a exec,:tj rra .

,i 
',, :,: ."t,,, :' , i.;.-, ,t
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPi: 61 .1 98.1 641000Í -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer oividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍrcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibiliclade suspensa nos teriros do art. t51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nlacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇãc i,.ara Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos afts. 205 e 2C6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válicja para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos publicos da adrninistração cirreta a ele vinculados. Refere-se .rt situação dc
sujeito passivo no ârnl:ito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes socrais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en d e reços < http ://rfb. g ov. b r> ou <http ://mmv. pgfn, g ov. b r>.

Certidâo emitida gratuitanrerite com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de ?-l1Ol2O14
Emitida às 14:49.36 do ata2011212024 <hora e data de BrasíÍia>.
Válida até 1810612025.
Codigo de controle da certidão: 81A8.76E6.709C.982E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61. r"98.16410001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RIO BRAI{CO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULO/SP/01205-001

A Caixa EconÔrnica Federal, no uscl da atribuição que lhe confere o Ari.
7, da Lei 8.C36, de 1l- de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a

effipresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança cle
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valiclad ez29/A3/2025 a 27 /04/2025

Certificação N úmero : 20250329OL140445O65888

Inforrnação obticla em 03/04/2025 1L:27:28

A utilização cjesle Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a i,erificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov, br

V



PROCURA.DORIA GERAL DO ESTADO

Gertidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 61i98'164

F(essalvado o direito de i; Fazr:rrda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer ciívidas cia

pessoa jurídica/física acirna iderrtificada que vierem a ser apuradas, é certificado clue:

Constarn os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
de responsabilidade do(a) interessado(a):

Relativos a: Taxa Judiciária

Origem: TRIBUNAL DE..jySTtÇA
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Situação: lnscrito
CDA
1.412.383.710

IE:

lltl:tivos;r: ll'-'VA

origem: SECRETARTA DA FAZENDA É pLANEJAMENTo

CNP.I: 61.19ti.164/0001-60 lE:
Situação: lriscrito / Susperrso

CDA
1 046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,i.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432,1

1 .040.425.532,1.046.425.543,1 .046.425.598 1 046.425.810,1 .C46.425.821 ,1.046.425.832,1

| .04ô.-125.887 j.A46.427 .608,1 .C46.427.ô20,1 .C46.834.052,1.056.095.414,1 .0ô6.896.883,1

1 .066.932.641 ,1 .066.932.685, 1 .C66.932.730,1 .066.932.908,1 .06ô.933.007,1 .066.933.230,1

1 .066.933.630,1 .066.933.784,1 .066.934.028,1 .066.934.039,1 .066.9s4.250,1.066.934.383,1

1072.115.400,1.072.115.433,1.O72,115.455,1.072.115.600,1.072.115.644,1.C72.115.700,1

1.072.116.043,1.072.116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465,1.072.116.600,1

1.072.117.609,1.072.118.285,1.072.118.296,1.072.118.320,1.072.118.341,1.072.118.374,1

1.07?-.119.473,1.072.119.562,1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.818,1

1C72.120.858,1.072j20.869,1.072.121.124.1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1

10 2.135.251,i.072.135.473,1.072.135.618.1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,1

1.080.867.870,1.083.718.547,1.128.134.703,1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1

1.130.616.561,1.132.229.171,1j32.229.182,1.132.229.205,1.132.229.216,'1.132.229.238,1

113ô.598.444,1.136.598.544,1.136.598.555,'1.136.598.588,1.138.881.170,1.156.047.071,1

0 46. ; 25.4 43,1 .046.425.498, 1 . 04 6. 4 2 5 5','-t, 1 .0 46.4 ?5.52 1,

0 46.4 25.843,1 .046.425.854, 1 .046. 42 5 86 5, 1 .04 6 4 25. 876,

066.896.950, 1 .066.897. 1 93, 1 .066.897 49t, 1 .066.932.396,

066.933.351 ;1 .066.933.362,'1 .066.933 45 1, 1 .066.933.61 I,
066.934.428,1 .066.934.61 7, 1 .066.934.66 1, 1.066.934.672,

072. 1 1 5.800, 1 .07 2.1 1 5.944,1 .07 2. 1 1 5.97 7, 1 .07 2.1 1 5.988,

07 2.1 1 6.7 21,1 .07 2.1 1 6.7 98,1 .07 2.1 1 6. 82 1, 1 .07 2.1 1 6.832,

072. 1 1 8.896, 1 .072.1 1 9.030, 1 .072 .1 1 9.229,1 .07 2.1 19.440,

.07 2. 1 20.280 J .A7 2.1 20.59 1,1 .C7 2. 1 20 7ô9, 1 .07 2.1 20.81 4,

.07 2. 1 34.830,1 .07 2.1 35.1 51, 1 .07 2. 1 35 1 62, 1 .07 2.1 35. 1 95,

080.865.760,1.080.866.104,1.080.867 858,1.080.867.869,

1 28.681 .27 0,1 .129.415.01 5, 1 .129.415 r.)5e, 1. 1 30.ti 1 4. 1 4 1,

,132..229.250,1 .133.495.451 ,1 .133.495.4 6',1 ,1 .133.495.173,

.1 57 .283.624, 1 .4 1 5.01 1 .ô1 2

Rciativos a: tVlulta lpca

OTigem: FUNDAÇÃO DT PRoI.EÇÃO E DEFESA DO CONSuMIDOR - ITROCON
CNPJ: 61.198.i64/0001-60 lE: 108377122112
Situação: lnscrito / Suspenso

CDA
1 .265.649.1 33

,'.i'rotação PGE

i-r :2 3.00008 90312025-46
:'r certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) debito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Codigo Tributário

Local de emissão

PGE

Resporrsável

CRDA no 65416963 Folha 1 de

Data e hora da ernissão 011ú12A25 fl:24.48 (horário de Brasília)

Przrzo de validade da certiciacr: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG C1F 2012021

2
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PT;ÜÜURADORI,{ GERAL DO ESTADO

Gertidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 61 1981ô4

.:rcir)nal, conforme manifestaçáo exí;radír pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para cl.rboração da ccrtidão
l'r.am pesquisados todos os debitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

l--irral da Ceriidão

Local de emissão

PGE

Responsável

CRDA no 65416963 Folha 2de

Data e hora da emissão 0110312025 17:24:48 (horário de Brasília)

Praza de validade Ca r;erticão: 180 (CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG C'lF 2012021

2.



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazencja e Planejamento

DRTC ll-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

CERTTDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Ns 0049635196

CERT!DÃO NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COIVIPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.1.64/000L-60)

I nscrição Estadual : 108 "37 7 :'1 22.1.12

CNPJ : 61. 198. 164/0001-60

Situação Cadastral: ATIVO

P rocesso S E I vi nc u la do : 0'17 .0027 3 3L6 / 2024-7 A

Í!ão constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa relaüvos a ICMS e ITCMD até a presente data.

Finalidade: LICITAÇAO

Avisos:

L - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros esta belecimentos do
interessado; (b) Todos os tributos estaduais - lcMs, lPvA e ITCMD - caso algum não seja mencionado
a§!!!a.

2 - Esta cerüdão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros
estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a

qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de certidão emitida para

pessca física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o
interessa do possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diverscs foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Píazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n" 20 de OL/04/98 (DOE de

o2/o4le9l.

Local: SFP-31288 - DRTC lI-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data' i?,1t2/2024

Responsável pela emissão: Celso Espindola Pinheiro

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 0UO4/98 (DOE de O2/O4/98) e CAT 135 de
LBlLZlZol,4 (DOE de L9/t2/201,4).
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Documerrto assiriacJo eletronicamente por Celso Espindola Pinheiro, Agente Técnico De

Assistência A SaúcJe, ern 1"2/L2/2024, às 11:35, conforme horário oficial de Bri.rsília, conr

fundamento no LgçieI-ajsud!_ALff 67..64L, de 10 de abrúds2023.

Documento assirrado eletronicaniente por Tomas Bolognani Marüns, Chefe, em L2/L2/20?-4, às

L6:48, confoi"nre norário oficialde Brasília, com fundamento no Decreto Estadual ne 67.641, de

]p-d e -a.i,:-1- i,i,': i"j-j-!3-.

A autenücidaCe deste rJocumerrto pode ser conferida no site

h tt psl§el§ ir, I ei. § | / r; ELi-uq$rsiad-al-§Átem-o- pI f, ?

acao=docule-Li-il1*-t=.q,_riçi_ir &id-_o_fgao*i'_cs.:so*gxtelnÇ=g , informando o código ver"iFicador

00496351.96 e o coCigo CRC 1707F938.

,r"riii r 'll:, rr Julst'., ,'"-

seil
tuii ,.,i.,. .r
,rlü1"-,, , r

\í



PREFEITU$IA DÉ
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 2086633 - 2024

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

61.198.1641

PORTO SEGURO COIVPANHIA DE

09t12t2024

0710ô12025

nicio atv :11105173

n cio atv :06107176

n cio atv :26/08/BB

n cio atv :26108188

\./

i.iberaçâo:

Validade:

-iributos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

ccÍ\l 1 .204.467-9-

ccM 8.258.319-6-

CCI\4 9.550.197-5-

ccr\4 9.550.192-4-

CCM

CCM

CCM

CCM

CCTVI

JCTVI

CCM

CCM

CCM

CCNl

CCM

CCM

CCM

CCIU

CCM

951.415-1- lnicio atv

006.668-6- lnicio atv

426.705-8- lnicio atv

660.535-9- lnicio atv

414.141-3- lnicio atv

240.455-4- lnicic atv

713.239-0- lnicio atv

566.847-0- lnicio atv

566.850-0- lnicio atv

103.343-9- lnicio atv

713.176-8- lnicio zrtv

713.175-0- Inicio atv

722.285-6- lnicio atv

772.192-1- lnicio atv

796.356-9- lnicio atv

324.581-5- lnicio atv

:08106121

:29110191

:23101196

:17lABl89

:10r06i 05

:241J:j94

:09iJ2i9C

:25i10188

:25i10188

:30/09/92

:09i02,'90

:09/02l90

:15102108

'.15t07190

:19/09/90

:21lOl186

0í205-001)

P:03187-010)

01 204-001 )

144 - CEP: 01203-002)

(AL NOTHMANN, 316 - CEP: 0í216-000)

(R ANTONIO GlL, 00050 - CEP: 04655-000)

(AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000)

(AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, C0500 - CEP: 05106-010)

(AL BR DE PIRACICAtsA, 740 - CEP: 01216-012)

\it LI'/lLlA NiAiiENGO,451 - CEP: 03336-000)

itt LMILIA IvIAI-iENGO. 45i - CEP: 03336-000)

(R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001)

(AV RIO Ba<ANCO, 01457 - CEP: 01205-001)

(AL GABRIEL Iú.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000)

(AV REBOUCI\S,01669 - CEP: 05401-250)

(AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

(AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

(AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

(R GAVEA, 006'16 - CEP: 02121-020)

(R BRIGADEIRO GAVIAO PE|XOTO, 00387 - CEP: 05078-000)

Certidão êxpêdida com basê na Pcrtaria Conjurúa SF/PGM no 4, de 12 dê abÍil de 2017, lnstÍuçáo Normâtiva SF/SUREM nô 3, !e 0 de abril de 2015,
Decreto 50.69'1, de 29 dê junho de 2009, Dccreto 51.7'14, de 13 de agosto de 2C1O; PorEria SF nú 268, dê í 1 d€ outubro de 2019 e Portariâ SF no 182,
do 04 de ágoslo de 2021.

Cêrtidão emitida às 07:30:20hotasdo dia2411212024 (hora e data de Brasilia).

Código uc Autenticidad6: 677EA.Jil5

4 e!!e!!!ç!!ê!9_d9§ ê9-d9!ql? 1cj!9ltirlnada na pàqina da SêcretaÍia i/lunicipal .la F zonda httpJ/www.profeitura.sp.qov.bÍ/sf ___

§:.\3

lmposto Sobre Serviços - ISS ..i.. 
i':',,,*. 

,,.'§S-'-

:i,.§,. ,§
Taxa de Fiscalização de Localização lnstalação e FuncionaliLg,!,le 

i:

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA , ,,,;, 'Y, 
,.',i

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE .ii, ,fftfffi, 
-

Taxa de Resíduos Solidos de Serviços de Saúde - TRSS (ilpidência a partir de Janl2011)

lmposto Sobre Transrnissão de Bens lmóveis iif,!l
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 9.324.577-7- lnicio atv :211A7!86 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 2.424.702-2- lnicio atv :16/01i96 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010)

CCI{I 9.412.7 97-2- lnicro atv :1'1106187 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: U1204-0C1)

CCIV: 2.196.364-9- lnicio atv :21109193 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000)

CCM2.196.358-4.lnicioatv:21l09i93(RCARLoSSTElNEN,00059-CEP:o4004-010)
.: r.

CCM 9.403.257-2- lnicio atv :30i04/E7 (R CONSELI-{EIRO NEBIAS, 01264 - CEP 01203-OQ2) : 
,. 

i

ccÍvt 9.502.503-8- tnicio atv .2ot0titg6(ii DA MoocA, o1zg1 -cEp: 03103-001) 
, 

'tr.,,:, 
' :'

cctu 9.511.680-0- lnicio arv :04/05iBB (AV NOVE DE JtlLHO, 04443 - CEP: 01407-100) r'1,,:,i,.,,

CCI\A 2.024.555-6- lnicio atv :03/0'1i92 (AV SAO MIGLiEL, 06259 - CEP: 0BO7O-002) ,,, ' ''

Ár,

cct\4 2.031 .gB2-7- tnicio at'., :31 01 92 (LG DA M|SER|CORDlA,00024 - CEP:010'i2-020):;'

CCM 2.420.487-0- lnicio at,, .21';r2195 i/rV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001)

CCIVI 9.545.153-6- lnicio atv:12108/88 li( lBlTlI'JGA,00549 - CEP: 03186-920) l

i-'Ct\4 2.243.010-5- lnicio ai'.':JLj',r.i i)ir iri ilí-I BOSQLiE,0096.1- CEP: 011,36-000)

Cctvi 2.43/.324-9- lnicio atv :05i0-:r9ô qirV DOS BANDEIRANTES, 01851 -:ÇEP: 04553-011)

ccM 2.499.542-8- lnicio arv :29i03196 üt BARAO DÉ ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-00í)

CCM 2.532.515-9- lnicio atv:10112196 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP:05078-000)
i:r

CCI\ii 2.531.864-0- lnicio atv :09112196 (At NOTHMANN,00563 - CEP: 01216-000)

CCÍVi 2.531 .E67-5- lnicio aiv :09/ I :2/96 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.531 .869-1- lnicio atr, :09i.1 2/9ô (AL RIBEIRO DA SILVA, 275 - CEP: 01217-0111

CClvl2.597.485-B- lnicio aiv .15,()T197 (/\L BR DE PlRACiCABA, T40 - CEP: 01216-012)

atv :16/04/98 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010)

atv :16107i98 (VlA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000)

atv:26/05/98 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000)

atv :07108/98 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001)

atv :25111i99 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100)

atv :30/'1 1/99 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002)

atv '.28102100 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310)

atv :31/u5/00 (r\L BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012)

atv :1210't i00 (R TIBURCIO DÊ SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000)

atv :30/08/00 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001)

atv :30/08/00 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010)

atv :09/0zll01 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002)

atv :03/i 0/01 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000)

atv :05/11/01 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000)

atv '.07103102 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000)

atv:25107i02 (AV SAPOPETMBA, 21743 - CEP: 03989-010)

atv .20108102 (AV RIO BRANCO,01448 - CEP: 01206-001)

CCM

CCM

CCIV

CCM

CCtV

CCIV

CCIV

CCIVI

CCM

CCM

CCM

CCM

CCM

CCM

CCM

CCM

CCt\I

2.681.522-2- lnicio

2.705.146-3- lnicio

2.692.501-0- lnicio

2 711.762-6- lnicio

2.850.825-4- lnicio

2.851.979-5- lnicio

2.878.007-8- lnicio

2.91'1.318-0- lnicio

2.92.i.848-5- lnicio

2.942.029-6- Inicio

2.942.053-9- lnicio

3.005.872-4- lnicio

3.057.201-0- lnicio

3.065.489-0- lnicio

3.097.288-4- lnicio

3.'140.905-9- lnicio

3.149.170-7- lnicio

Certidão expedida com bas6 na Portaria Conjunta SF/PGfu] nô 4, de 'i 2 dê ab l de 2017, lnstÍução Normâtivâ SF/SUREM n' 3, de tj de abril de 2015,
Decreto 50.69'1, de 29 dê junho de 2009, Decretci 51. /14, dê 13 dê agoslo de 2010; Portaria SF no 268, dg 1í do outubro de 2019 g Portaria SF no 182,
dê 04 de agoslo de 2021.

Oeiidão emitida às 07:30:20 hotas do dia 2411212ÍJ24 (hora e dâta de Brasilia).

Uódigo rle Autenticidade: 677EA3l-r5

A autenticidade certidão dev eri.i, ',,.corr[irrirada rra pagina da Secretaria Municipal cla Fazenda http://www.prefeitr,rii.sp.gov.br/sf
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certi«Ião üonjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Cclvl 3.466.062-3- lnicio atv :07/12lC5 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-02'i, ,,*,

CCM 3.671 .260-4- lnicio atv :1 / tü910i (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100) .. i .l
CCM 3.737.075-8- lnicio atv :20/03/08 (AL DiNO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000) '.

':"1'::i''É:'
CCI\A 3.782.376-0- lnicio a+.v .171ú7 08 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001, ,,;.. iv,,

CCÍ\4 3.793.695-6- lnicio atv :14/08/08 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100) =.

CCtVl3.7t]B.8ô0-3-inicit-lai1v:26li..;{]l|')t](A\.,NoRDt':S1.lÍ{A,009,l0-CEP:08021-000)
::,

CCNl 3.846.507-8- Inicio atv :3Oi 'l'-)/',ii iR G/\L i.,lESTCli PASSOS, 00226 -CÊP: 02417-140).:
CCkl 3.85ti.884-5- lnicio trt:t .02)i')2tO'j (l( SAIRRA FtJi{DA;0U301 - CEP: 01152-000). ,i1;,u,,,, ,.,'

Cctu-l 3.886.857-1- lnicio atv .04/03i09 (R ESTADOS UNIDCS, 0036/ - CEP:05212-060):,§.

ccM 3.910.998-4- lnicio arv :08/r.,5/09 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CESr 01202.Omi:
;\t '

Cctvl 3.967.729-0- lnicio atv :29ri9/C9 iAV iPIRANGA, 00324 - CEP: 0104Q8;!§) ,iiir'i.'§" .:i,lri

CCIV 3.970 662-1- lnicio atv :06/10109 íAL RIBEIRO DA SILVA, 00717: CEP: 01217:010)

CCtú 3.992.228-6- lnicio atv .27 I 11l09 (AV INDIANIOPOLIS, 0'1307 - CEP::,04§§3-OOZ)

CCI!1 3.992.225-1- lnicio atv '.27i11l09 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CÉP:01217-010)
:

cctv] 3.9s2.2'18-9- lnicio atv '.2/t.i 1/c9 (R DAS CAMELIAS, 00644 - 
-CEP: 

04048-061)

CCNI 3.992.220-0- Inicio atv .27t11l09 (R BANDIM, 00031 -.CEP: 05470-040)

ccM 3.992.223-5- rnicro atv .2.7t11l09 (AV ENGENHÉ-IRp ÇAEÍÁNO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100)

CCI/ 3.992.219-7- lnicio attt .27i"t 1i09 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 0í884 - CEP: 04608-003)
:

CCr\,] 3.994 203-1- lnicio arv :03/'i 2/09 (AV DOUTOR CAM'POS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010)

CCtu1 4.043.008-'i- lnicio atv :0'1 i04l1A (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012),

cc[/ 4.c43.0'1'1-1- inicio ar", :0.1i(.i4i ít) (AL BR DE PIRACICAtsA, 740 - CEP: 01216-012)

ccl\4 4.101 034-3- rnicio arv 2t);;,:10 (R TURIASSU, 00770 cEP: 05005-000)

CCM 4.101.631-9- lnicio atv '.2AlOtl10 (RALVAIIENGA,01653 - CEP: 05509-003)

CCM 4.105.384-2- lnicio atv :28107110 (AV REPUBLICA DO LIBANO,O22OO - CEP: 04502-200)

CCÍ\4 4.237.676-9- lnicio atv :03103i 1 1 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010)

ccNl 4.237.670-0- lnicio atv :03/03/11 (R TIJUCO PRETO, 01248- CEP: 03316-000)

CCI'A 4,294.695-6,]nicio atv :01/06/11 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001)

CCI\1 4.332.047-3- Inicio alv '.20107111 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000)

ccÍ\4 4.464.247-.1- inicic atv:13/02i i2 (R DR ALFREDO DE CASTIIO,00299 - CEP: 01155-060)

CCM 4.577.624-5- lnicio atv :08/08/t2 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000)

CCM 4.577.625-3- lnicio atv:08/08/'12 1AV S JOAO, 00313 - CEP: 01035-000)

CCM 4.578.935-5- lnicio atv:'10/08/'12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060)

CCM 4.599.172-3- lnicio atv :13109i12 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051)

CCM 4.599.169-3- lnicio atv .13t09112 tR GUAIANASES,0l227 - CEP:01204-001)

cct\i 4.660 688-2- lnicio ar'v :06/01/13 (R SANTANA DO PARA|SO, 00062 - CEP: 01504-030)

CCM 4.6t15.191-7- lnicio attr:i9lO?-i1-l iR GUAIAI{ASES, 144ô - CEP; (11204-002)

CCh4,1.719.551-7- lnicio aiv :10i1).li 1l'r (R ALVARES PENTEADO, 0023'i - CEP:01012-001)

Gertidão expedida com base na Poriaria Conjlnla SF/PGM no 4, dê 12 de abril dê 2017, lnstrução Normâüva SF/SUREM nô 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF no 268, dê 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182,
d6 04 de âgosto de 2021.

Certidão emitida às 07:30120 hotas do di,a 2411212024 (hora ê data de Brasilia).

Código de Autenticidade: 677E4385

IA autenticidade ciesta certidão deverá ser confirmada na páqina da Secretaria [vlunicipal Fazenda http ://www. prefeitu ra. s p.qov. br/sf
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CClt4 6 443 965-8- lnicio âtv :04/í 1/19 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001) ,,
cctt/ 5.686 9S2-4- tnicio ât\,:20104/17 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003) ,... i
ccM 5.686.S86-0- tnicio arv :20/04/17 (R NESÍOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010) .,,: l
CCM 5.252.452-3- lnicio atv :11/06/15 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 0t216-0'12) §"'|. >

1§
CCM 5.774.569-2- lnicio ãtv :11l0s/17 (PC RAMOS DE AZEVÉoO, 00206 - CEP: 01037-010)S. Y

CCívÍ 5.483.272,1- lnicio at,/ :0?/06/16 {R GUATANASES, 1238 - CEP: 01204-OO1) t:r'.§",ri.'
CCM 5.610 121-O- lnicio atv:C5/ü1/17 (AL BARAO DE PIRACICASA, 00653 - CEP: 01216-Oiãr1!:

CCM 6.437.282-0- rn'cio arv:2gl10/19 rAL BR Oe pinACtCnea, àOZ,IO 
j CEP: O1ã6-012)

CCM 6.530.316-4- lnicio atv:12102/20 (AL RIBEIRO OA SILVA,00115 - CE",O,AtZ-0, t) 
*-

.t|
ccM ô.573.036-4- rnicio ârv :01ru4/20 (AV SAO M IGUEL, 6257 - CEP: 0807.S002) {s',

CCN/ 6.438.562-0- tnicio atv:31/10/19 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-O@L,§
:

CCtu 6.438 561-2- lnicio aiv :31/1.r119 (AV IBiRAPUÉRA 2033, 2033 : CEBj 04@9.901)

-"h
{.",

Ressalvado o direito dê a Fazenda lvlunicipal cobrar e insciEver quaisquer dívidas de responsabilidade Co sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que se vêrifiquem a qualquer tgmpo, inclusive enr relação ao período c'oÍúido neste
documento, relativas a tíibutos administrados pela Secrêaria.Municipal de Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Nilunicipal, junto à Procuradoria Gcral do Municipio érérffiàdo que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscritos e náo inscritos na üVidqAtiva abrangidos por estâ certidáo, até a presente data é:
REGULAR.

.l',

A aceitaçáo desta certidão está cÇndicionada à veÍiÍicação cje sua autenticidade na lnternet, no endereço
http://www. pref eitura.sp. gov.br/cidade/sêcÍ€tarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docurnellto::

Certidão exp€dida com base na Portiaria Conlunla SF/PGM no 4, de 12 de abril d6 2017, InstruÉo Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto50.691,de29dôjunhode2009,Decreto51.714,d€13dêagostodê2010:PortariaSFno26S,delldeoutubrodê2019ePortariaSFno182,
de 04 de agosto de 202'1.

Certidão emilida às 07i30t20 hoÂs da d|1?411212024 (hora e data de Brasllia).

Código de Autenticidade: 677EA385

4 autenticidade desta certidão c.leverá scr confirrnada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.bdsf
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Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários

üertidão Número:

ii úmero do Contribuinte:

, iome do Contribuinte:

'cal do ilnóvel:

r.;ireração:

, .iidade:

0000460609-2025

0c8.016.0054-5

TNFOFTMAÇÃO PR

AV RIO BRANCO
ír 1 205-001

01205-00'l

19t02t2025

2it)5t2025

CTEGiDA POR SlGlL,J FISCAL

1475, ,CAMPOSELISIOS',
,

' ':1 'l
,:l

- CEP

i)up:

\v

iiessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevel§úa§quer dívidas de responsabilidade do sujeito
. rssivo que vierem a ser apuradas ou que se veriÍiquem a qualtnpr tempo, inclusive em relação ao período

, )ntido neste documento, relativas a tributos adminislrados pela §ecretaria Municipal da Fazenda e a inscÍições
;:rn Dívjda Ativa lVunicipal, junto à Procuradoria-Geral do li4ünicÍpio é cediÍicado que a Situação Fiscal do

] . ,rntribuinte supra, referente ao lmposto Predial e Territorial Urbano, l'axa de Limpeza Pública, Taxa de
' ' .rnservaçáo de Vias e Logrado,rros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros o Contribuição de l\4elhoria
, ,,,oidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos ê não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
: ,.-EGULAR. Créditos tributários suspênsos, nos termos do aÉigo 151 do CTN.

" aceitação desta certidão está con,iicionada à verificação de sua autentioidade na lnternet, no endereç<r
i r i t p ://www. p refe itu ra . s p. gov. b r/cid a d e/secreta ria s/f azenda l .

.,r ralquer rasura invalidará estc docLlmento.

I

lí-'urtidão expedioa com base na Portarra Conjunta SF/PGIV no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho cje 2009, Decreto
'.-,1714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF no4, de 05 de janerro de 2012;Porlaria SF no 268, de 1'1 deoutubro de2019 e Portaria SF no

J 1í1,?, de 04 de agosto de 2021.

l

] Certidão ernitida às 15:51 :58 horas do dia 2610212025 (hora e data de Brasilia)
I

üodigo de autenticidade: 69cDFB3o

,i autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda hftp://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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